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DECRETO N" 07,22 de FEVEREIRO de 2O19

súuule: DrsPôE soBRt A corvvocaçÃo
DA xI corrpnÊtYcn MUIvrcTPAL DE
slúop E DA ourRÂs pnovroÊrclas.

O Prefeito do MunicÍpio de Santa Maria do Oeste, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e nos termos da Lei
Municipal.

DECRETA:

ART. 1" - A Conferência Municipal de Saude é o fórum
máximo de deliberação da Política de Saúde conforme dispõe a Lei
Federal 8.142/90.

ART. 20 - Conforme decisáo do Conselho Municipal de
Saúde, em 15 de outubro de 2Ol8 fica convocada a XII Conferência de
Saúde do Município para dia 22 de março de 2O19.

ART. 3" - O tema central da Conferência será "Democracia
e Saúde"

ART. 4" - A Conferência de Saúde, será realízada no Saláo
Paroquial da Igreja Católica, localizada a Rua José França Pereira,
s/n, Município de Santa Maria do Oeste- PR.

ART. 5" - A Conferência será presidida pelo coordenador
CLOVIS NOVAKOSKI e coordenada pela Comissáo Organízadora
instituída pelo Conselho Municipal de Saude.

ART. 6" - Seráo realizadas 04 Pré-Conferências que teráo
por finalidade levantar os problemas por área geográfica e escolher os
delegados da Conferência.

ART. 7o As Pré-Conferências serão realizadas nos
seguintes locais: Unidade Básica de Saude do Ouro Verde; Posto de
Saude Eunice Batista Padilha na localidade de Sáo Manoel; Unidade
Básica de Saúde do São José; Unidade Básica de Saude do Rio do
Tigre.
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ART. 8" - As normas de organízaçáo e funcionamento da
Conferência serão deliberadas pelo Conselho Municipal de Saude e
publicadas pela Secretaria Municipal de Saúde.

ART. 9" - Publique-se, divulgue-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito do MunicÍpio de Santa Maria do
Oeste, 22 de Fevereiro de 2019.

JOSÉ RTINOLDO OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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